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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos do parágrafo único do artigo 171; art. 229 do 
Regimento Interno, e artigo 57, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, a seguinte: 
 

EMENDA À LOMAN N. 096, DE 11 DE JUNHO DE 2019 
 
ALTERA dispositivos que especifica 
da Lei Orgânica do Município de 
Manaus (Loman). 

 
Art. 1.° A Lei Orgânica do Município de Manaus (Loman) passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
 

"Art. 131. A Administração Tributária é atividade vinculada, 
essencial ao funcionamento no âmbito do Município, 
exercida por servidores de carreiras específicas, terá 
recursos prioritários para a realização de suas atividades, 
principalmente no que se refere: 
I – ao cadastramento econômico-tributário;  
II – ao lançamento dos tributos municipais;  
III – à arrecadação de tributos;  
IV – à fiscalização do cumprimento das obrigações 
tributárias e aplicação de penalidades;  
V – à apreciação de isenção, remissão, anistia, 
decadência, suspensão, imunidades e não incidência de 
tributos;  
VI – ao estabelecimento de política de fiscalização, 
tributação e arrecadação tributária;  
VII – ao julgamento administrativo tributário; e  
VIII – a outras atividades vinculadas à receita tributária 
municipal. 
 
Parágrafo único. A competência disposta no caput aplicar-
se-á aos servidores de carreiras específicas da Semef, 
observadas as atribuições de cada cargo. 
 
Art. 132. O Município manterá o Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais do Município (CARF-M), criado por 
Lei, com atribuição de decidir, em grau de recurso, 
processos contenciosos relativos a lançamento de tributos 
e penalidades, e será constituído paritariamente por 
auditores fiscais e fiscais de tributos municipais, 
representando o Município, e por representantes dos 
contribuintes, indicados da forma seguinte: 
I – cinquenta por cento dos servidores representantes do 
Município serão indicados pelo Prefeito e os cinquenta por 
cento restantes, pelo Sindicato dos Auditores e Fiscais de 
Tributos Municipais, cabendo, quando o número de 
representantes da municipalidade for ímpar, a maior 
parcela a indicação do Prefeito; 
II – os representantes dos contribuintes serão indicados 
por meio de listas apresentadas por entidades 
representativas de categorias econômicas e profissionais, 
devendo sua escolha ser definida pelo Prefeito, recaindo, 
preferencialmente, sobre pessoas com notório 
conhecimento em matéria tributária.  
 
§ 1.º O exercício da função de conselheiro dar-se-á por 
mandato com prazo definido em lei, cabendo uma única 
recondução consecutiva. 

§ 2.º A presidência e a vice-presidência serão exercidas, 
respectivamente, por representantes do Município e dos 
contribuintes, designados pelo Prefeito." 
 

Art. 2.º Esta Emenda à Loman entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Manaus, 11 de junho de 2019. 

 
Ver. JOELSON SALES SILVA 

Presidente 
 
 

Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Secretário-Geral 

 
 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE  
1.ª Secretária 

 
 

Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS  
2.º Secretário 

 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 

 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 174, inciso XVIII, e 
229, do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 467, DE 10 DE JUNHO DE 2019 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro 
Garcitylzo do Lago Silva ao Sr. 
Ricardo Jorge da Cunha Costa 
Nogueira.  

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Garcitylzo do Lago 

Silva ao Sr. Ricardo Jorge da Cunha Costa Nogueira, com base no artigo 
174, inciso XVIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à 
cidade de Manaus e sua gente. 
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Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências necessárias para a concessão da honraria.  

 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 10 de junho de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA  
Presidente 

 
Ver. LUIZ HIRAM MORAES NICOLAU  

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA  
2.º Vice-Presidente 

 
Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO  

3.º Vice-Presidente 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA  
Secretário-Geral 

 
Ver. ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

1.º Secretária 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Secretário 

 
Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 

3.º Secretário 
 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 174, inciso XV, e 
229, do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 468, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro 
Gilberto Mestrinho à Sr.ª Nádia 
Verçosa de Medeiros Rapôso.  

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Gilberto Mestrinho à 

Sr.ª Nádia Verçosa de Medeiros Rapôso, com base no artigo 174, inciso 
XV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à cidade de 
Manaus e sua gente. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria.  
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 10 de junho de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA  
Presidente 

 
Ver. LUIZ HIRAM MORAES NICOLAU  

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA  
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO  
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA  

Secretário-Geral 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
1.º Secretária 

 
Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 

2.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 

 
 
 

AVISO DE RESULTADO 
 
 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL 
DE MANAUS, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2019-CMM: 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
monitoramento, manutenção preventiva e corretiva do Sistema Fechado 
de Televisão (CFTV) digital (DVR), Sistema de Alarme de Detecção 
de Incêndios e Sistema de Controle de Acesso Externo, na sede da 
Câmara Municipal de Manaus,conforme Termo de Referência (Anexo 
I), resultado do Processo Administrativo n.º 2019.10000.10718.0.001579. 
 
EMPRESA VENCEDORA: 
TK REPRESENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 03.636.389/0001-54. 
 

Manaus, 12 de junho  de 2019. 
 

KELLY CRISTINA SANTOS COSTA 
Pregoeira  

 

 
 
 

EXTRATO 
 

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n. 007/2016.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2019.10000.10718.0.000868. 
 
OBJETO: O presente Termo Aditivo visa a inclusão do Serviço de 
implantação e manutenção de portal em plataforma web para a Gestão e 
Controle de Margem Consignável na Folha de Pagamento dos 
Servidores da Câmara Municipal de Manaus, em atendimento ao Ofício 
nº 044/2019-DIRH/CMM, sem ônus para a contratante. 
 
SIGNATÁRIOS: JOELSON SALES SILVA, pela CMM e o Sr.  JOÃO 
GUILHERME DE MORAES SILVA, pela empresa PRODAM – 
Processamento de Dados Amazonas S/A. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 03 de junho de 2019. 
 

 
 
 



 

 
 

3 
 

Manaus, quarta-feira 12 de junho 2019                                     e-DOLM      Edição 1109 

 
EXTRATO 

 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 015/2018.  
FUNDAMENTO: Processos ns.  2019.10000.10718.0.001020-CMM e 
53141.001671/2018-87 – ECT. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado no Contrato Original. 
 
PRAZO: 12 (doze) meses 
 
VALOR: Valor estimado R$ 35.331,30 (trinta e cinco mil trezentos e 
trinta e um reais e trinta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 
01.122.0122.2181, Fonte 100, Natureza da Despesa 33903930 - 
Serviços de Postagem. 
 
SIGNATÁRIOS: JOELSON SALES SILVA pela Câmara Municipal de 
Manaus e os senhores SUSYELLE PEREIRA XAVIER e VALDELI 
CARDOSO DA SILVA, pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de junho de  2019. 

 
 

 

 

 

 



 

 


